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ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PARECER Nº 1  7  /2022  

Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°67/2022  de  autoria  do  vereador

Ricardo Teixeira,  que   “  dispõe  sobre  a  instituição  do  

programa  municipal  de  educação  ambiental

denominado “Eco  Jovem” a  ser  ministrado  no quinto

ano das escolas da rede pública de ensino fundamental

do Município de Araucária.  ”  

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  67/2022,  que “dispõe  sobre  a  instituição  do

programa municipal de educação ambiental denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no

quinto ano das escolas da rede pública de ensino fundamental do Município de Araucária.”

Justifica o Vereador Ricardo Teixeira que presente iniciativa tem por objetivo

dispor sobre a implantação do Programa “Eco Jovem” no quinto ano do ensino público do

Município  de Araucária,  dentro da Temática de Educação Ambiental,  de acordo com o

disposto na Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.662, que criou a Política Municipal

de Educação Ambiental de Araucária. 

O Vereador ressalta “A escola é um lugar de aprendizado, que contribui com a

formação de valores sociais importantes ao pleno desenvolvimento de nossa civilização,

como a luta por um meio ambiente ecologicamente equilibrado e o reconhecimento da

importância da preservação da qualidade de vida às futuras gerações.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.
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Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Os problemas ambientais têm causado grandes danos à natureza e são decorrentes

principalmente da ação inadequada do homem, que vem contribuindo para a degradação

do meio ambiente.
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  O  Projeto tem como objetivo analisar a importância da educação ambiental no

âmbito escolar e mostrar como ela pode ser uma ferramenta para a conscientização

ambiental e mitigação de danos causados pelo homem.

A educação  ambiental  é  um processo  participativo  e  contínuo  da  sociedade,

fundamental para a consciência crítica acerca dos problemas ambientais existentes. A

preocupação  com  o  meio  ambiente  revela  que  estamos  vivendo  um  momento  de

desequilíbrio  e  desarmonia,  causados  pela  própria  sociedade.  Dessa  forma,  é

necessário que haja uma busca para se alcançar um equilíbrio entre a relação homem x

natureza, visando buscar alternativas sustentáveis e mudar o comportamento frente a

essa problemática. A partir disso, têm-se na Educação Ambiental, uma ferramenta para

a mudança de comportamento, objetivando alcançar o desenvolvimento sustentável a

partir  de  ações,  concepções  e  mudanças  de  hábito,  visando  uma  relação  mais

harmoniosa com o planeta. A educação ambiental permite uma consciência crítica da

sociedade  acerca  da das questões  ambientais  e  é  uma ferramenta  que  visa  novas

atitudes  ambientais,  práticas  de  preceitos  ambientais  e  minimização  dos  danos

causados  à  natureza.  Com  isso,  a  sociedade  adota  soluções  para  a  mitigação  de

problemas  que  ela  mesma  causa,  contribuindo  para  a  diminuição  de  desastres  e

minimização da degradação ambiental.

O Projeto proporciona o desenvolvimento de habilidades sociais  e  competências

profissionais, por meio de capacitação técnica profissionalizante, elevando o potencial de

empregabilidade dos jovens. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei

n°,  67/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 28 de Abril de 2022.
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Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 03 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Ricardo  Teixeira  e  Valter  Fernandes,  membros  da  Comissão  de

Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 17/2022 - CEBES, referente ao

Projeto de Lei nº 67/2022. 

Araucária, 03 de maio de 2022.
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